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                                                                  Emenda Supressiva  nº ________/2014

Excelentíssimo Senhor

Ver. FERNANDO ROSA VALLE

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte emenda  Supressiva  ao projeto de lei  07 / 2014 onde: 

Art. 1º Resta suprimido o Inc. II, §2.º, do Art. 1.º , passando o § 2.º a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 2º Não serão objeto de patrocínio concedido pelo Poder Público Municipal os seguintes eventos:



I – de interesse exclusivo de pessoas físicas e jurídicas de direito privado com fins lucrativos;



II – SUPRIMIDO



III – relacionados a entidades político-partidárias;



IV – que agridam o meio ambiente, a saúde ou violem as normas de posturas do Município; e



V – relacionados a entidades religiosas, desde que não se caracterizem festividades de notório interesse público ”.

                                                                           Canela, 21  de março de 2014.

Ver. Vilmar da Silva Santos
                                                                   Relator - CFO
EMENDA SUPRESSIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 7, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014.

Art. 1º Resta suprimido o Inc. II, §2.º, do Art. 1.º , passando o § 2.º a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 2º Não serão objeto de patrocínio concedido pelo Poder Público Municipal os seguintes eventos:



I – de interesse exclusivo de pessoas físicas e jurídicas de direito privado com fins lucrativos;



II – SUPRIMIDO



III – relacionados a entidades político-partidárias;



IV – que agridam o meio ambiente, a saúde ou violem as normas de posturas do Município; e



V – relacionados a entidades religiosas, desde que não se caracterizem festividades de notório interesse público ”.

Canela, Rio Grande do Sul, 21 de março de 2014.

Autoria: Vilmar Santos
Justificativa: 
Com base no Regimento Interno, desta Casa Legislativa, em seu TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL, CAPÍTULO-I – DISPOSÇÕES PRELIMINARES, SESSÃO VIII – DAS EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS, Art. 154, e, Art. 155, inc. I, apresento a emenda retro citada e respectiva justificativa.

A supressão do Inc. II, no § 2º, do Art. 1º, dá-se, justificadamente, por situação consolidada. A festa do trabalhador é um caso concreto. O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, em parceria com outros, representantes de outras classes, realizam o evento comemorativo ao dia do trabalhador com aporte de recursos oriundos do Poder Público Municipal, sejam eles, por meio de repasse financeiro de valores, ou outras formas conforme elenca o Art. 2º, do PL 07/2014.
A emenda não visa à obrigatoriedade do patrocínio, por parte do Poder Público, aos eventos promovidos pelo Sindicato dos Servidores Municipais de Canela, mas sim, pretende retirar do texto legal esta impossibilidade.

Sala das Comissões, em 21 de março de 2014.

Ver. Vilmar da Silva Santos
                                                                   Relator - CFO
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